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NOTIFICAÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde de Coruripe-Al, nos termos dos artigos 54, 55, 58, 77 e 78 da Lei Nº. 8.666/93, e 

nos precisos termos e cláusulas da Ata de Registro de Preço Nº. 097/2021, oriunda do Pregão 026.01/2021, e 

Processo Licitatório Nº. 02948/2021 tendo como objeto Mobiliários, Eletrodomésticos e Eletrônicos;

Considerando Ordem de Fornecimento Nº. 020/2022 CAF, emitida em 12 de Janeiro de 2022;

Considerando a cláusula 7 das referidas Atas de Registro de Preços, o qual no seu item 7.1 estabelece o prazo de 

entrega do objeto, no qual remete as especificações acerca das sanções previstas no termo de referência;

Considerando que o referido prazo não fora cumprido, conforme consta da solicitação realizada pela ORDEM DE 
FORNECIMENTO Nº 020/2022 CAF, datada do dia 12 de Janeiro de 2022, e seu descumprimento já está 
provocando graves transtornos ao Município de Coruripe – AL, uma vez que as mercadorias solicitadas ainda não 
foram entregues;

Considerando que o descumprimento, total ou parcial do Contrato/ARP, acarreta a desclassificação da empresa, 
com as consequências previstas no edital e na legislação, produzindo as consequências de ordem civil, 
administrativa e fiscal, além de outras sanções previstas na Cláusula 7 da referida ATA e nos artigos 86 e 87 da lei 
8666/93;

RESOLVE NOTIFICAR a empresa VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO 
EIRELI, CNPJ nº 35.458.953/0001-82  situada Rua Padre Teófilo Tworz, nº 640, Loja 0000 – Prado, 
Recife/PE, CEP: 50751-315, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sr.(a) Vinicius 
Rangel Rodrigues de Souza, portador(a) do RG nº 8.885.882 SDS/PE , e inscrito no CPF sob o nº 104.152.45-43, 
para que cumpra a entrega do objeto do contrato no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, à contar do recebimento 
desta notificação, sob pena de aplicação das sanções legais
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cabíveis ao caso,ou então, apresente justificativa devidamente fundamentada no prazo de 5 (cinco)dias úteis após 
recebimento desta, para o atraso na entrega da referida mercadoria, o qual, caberá ao Município de Coruripe-
AL,decidir  por sua aceitação ou não.

Publique-se esta notificação através do Diário Oficial do Município de Coruripe – AL, no endereço eletrônico:
https: / /www.coruripe.al .gov.br/

GILVANA MARIA VIEIRA XAVIER 
CPF:012.585.856-69
Fiscal do Contrato

Coruripe, 13 de abril de 2022.
 

Registro Nº: 00576
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